
PJR n.º 1240/XIII/3.ª (PSD)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo que tome medidas para garantir que as faltas ao 

trabalho dadas pelos acompanhantes de grávidas nas deslocações inter-ilhas 

dos Açores sejam consideradas justificadas 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que tome as medidas legislativas necessárias para 

que as faltas ao trabalho dadas pelos acompanhantes de grávidas nas deslocações inter-

ilhas dos Açores, realizadas no âmbito da Portaria n.º 28/2015, de 9 de março, da 

Região Autónoma dos Açores, sejam consideradas justificadas.

Aprovada em 9 de fevereiro de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


